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                                                                                                                      SIDNEY CANELLA
                                                                                                                      Presidente
Parecer: 
O presente Projeto de Lei Tem por Objetivo: “ DISPÕE SOBRE A APLICAÇÃO DE SANÇÃO A CONCESSIONÁRIAS PERMISSIONÁRIAS E AUTORIZATÁRIAS DE SERVIÇOS PÚBLICOS QUE DANIFIQUEM BENS PÚBLICOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIA.”                                                                                                                                                               
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Através da sua leitura, verifica-se que a matéria nela contida, ressalta e enfatiza a necessidade de adoção das medidas previstas no Projeto em referência. Destarte, inexistente impedimento de natureza legal, que venha obstaculizar a sua tramitação, somos de PARECER FAVORÁVEL a sua apreciação pelo plenário, tal como se acha redigido.
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SIDNEY CANELLA
PRESIDENTE

________________________________
REGINA DO VALTINHO
                                                        Membro


________________________________
MARCIO FRANCO
Membro
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